
AND '1 UIZ DE  ABREU  
TOR DO  DEPARTAMENTO  DE ADM P ISTRAÇÃO 

ILA BO  I GO 
DIRETORA DO DEPARTA TO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.987 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr. Valmir Domingues de Macedo, RG 
24 -4, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 11/11/2002 à 16/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e 	-s . 

PREFEITURA D  ICÍPIO DE CONC 	,, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

IZ ANDERLEI AGN SSO 
\./ 	PREFEITO MUNICIP 

Registrada, comunicada e afiada em igual data e em • adro próprio.  

Rua Francisco Fe  ira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 -99 - E-MAIL: conch 	conchal s ov.br  — Home Page http://m,ww.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.986 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte a Sra. Silvia Silvestre Leitão, RG n°. 
22 -1, Professor de Educação Básica I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 05/11/2002 à 10/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e a  

RLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 	,LIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA  DI  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

k_U  tkj 
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaltekonchal.sp.gov.hr  — Home Page http://vvww.conchal.sp.gov.br  



NDERLEI MAGN  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e afi 

SONIA AP 
DIRETO 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.985 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr. Silvestre Aparecido Moreira, RG n°. 
21 5, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
13/11/2002 à 18/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO  j  CIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

,Çls)Lk_t_t_uccaal6z=z 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



RTAMENTO DE ADM STRAÇÃO 

MILA BONATTI G MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO D 'ECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.984 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr. Salvador Leitão  Junior,  RG n°. 
26 -7, Arquivista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/11/2002 A. 
19/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-s 

PREFEITURA D 	 L, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

A 	I A N 
PREFEITO MUNICIP 

Registrada, comunicada 	ada em igual data e em adro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 

Rua Fran co Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.33 : !sill-''  	AIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.983 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr.  Michael  Luiz Rabelo, RG n°. 
43 -0, Leitor de Hidrômetros desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 

04/11/2002 à 09/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se 'e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e". iada em igual data e em quadro próprio. 

f\ J U1/4i 
LUCIANO BOW1M DOS ANTOS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

( 

	

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99_ -EMAIL conchalrii,conchal.so.gov.hr  — Home Page httplAvww.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.982 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr.  Max  Antonio Pires Bueno, RG n°. 
43 -2, Padeiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/11/2002 A. 
09/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

dt  
SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA I DEPARTAIA7 DE EDUCAÇÃO 

Qe2c4
2_Uul.  Lt 
ILA  BONATTI GOMS  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua rancisco  Peneira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP  
CNP  . 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(i4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conehal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.981 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.  1°.- Concede Sexta-Parte a Sra. Jucilene Zerbini Torres Vieira, RG n°. 
41 -3, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 11/11/2002 à 16/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e fi ada em igual data e em quadro própn 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA II DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.gov.hr  — Home Page Mip://www.conchal.sp.gov.hr  



1 	 A • 1 
1 PREFEI O MUNICIPAL  

Registrada, comunicada e a ada em i em quadro própn 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.980 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte a Sra.  Danielle  Lysandra Laurindo Lima, RG 
lO• 43 -1, Atendente de Consultório Dentário desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 01/07/2002 A. 30/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

	

Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

	

PREFEITURA D 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

WAGNER EDVALDO FIDEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

( 	

• .5,_jUlipui_u_t_tkkk C:7---—  
---CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferriiii-Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalr@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.979 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte a Sra. Corina Aparecida Pereira Silva, RG n°. 
28 -2, Monitor de Trabalhos Manuais desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 04/11/2002 A. 09/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se 5  afixe-se. 

PREFEITURA DO » UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

ERLE MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a i ada em igual data e em quadro próprio. 

,imile,
Ç.

S1:!1NTA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO two,OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I A, 

ç
LL 

leali A.  BO  TI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.131,188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.sov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



DIRETOR DO DE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.978 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr. Cirineu Donizeti de Oliveira, RG n°. 
32. -3, Encanador desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 21/11/2002 
26/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

DERLEI MAGNUSS 
PREFEITR MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ixada em igual ta e em quadro próprio. 

, 

LUCIANO B 1 	DOS AN OS 
T-AMENTOI) SANEAME TO B SICO E MEIO AMBIENTE 

1 

bbIZItS.  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	yes, 364 — Tel 	3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gmbr  — Home Page http://www.conchal.sp.gmbr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.977 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Valmir Domingues 
de Macedo, RG n°. 24. -4, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, 

totalizando 20%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 11/11/2002 à 10/11/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 11/11/2007 A. 10/11/2012; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 11/11/2012 à 10/11/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 11/11/2017 à 16/06/2024; 

Art.2°. 	a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrán 

Registre-se, comuniq 
PREFEITU 	 L, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

Z VANDERLEI M GNUSSO 
PREFEITO MU CIPAL 

Registrada, comunicada e afixada em igual dataS e quadro próprio. 

ANDRE LUIZ DE  AB  U 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DMINISTRAÇÃO 

, 	- 

-CAMILA  BON  TI GOME 
DIRETORA DO DEPARTA • TO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fereira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 8OOOj-99 - E-MAIL: conchal(dconchal.sp.aov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A 	El MAGNUSSO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro próprio. 

DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.976 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 
- Considerando o período de 05/11/2002 à 31/03/2005; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Silvia Silvestre 
Raimundo, RG n°. 22. 5-1, Professor de Educação Básica I — Ensino 
Fundamental desta Prefeitura, totalizando 20%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/04/2005 A. 04/11/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 05/11/2007 A. 04/11/2012; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 05/11/2012 à 04/11/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 05/11/2017 à 10/06/2024; 

Art.2°. - Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchahd;conchal.sp.gov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.975 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Silvestre Aparecido 

Moreira, RG n°. 21 5, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, totalizando 

20%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/11/2002 A. 12/11/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/11/2007 à 12/11/2012;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/11/2012 6. 12/11/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/11/2017 à 18/06/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA P j  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro própri 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

/ 
__ 5(-Ck.k—l_t_u_t_  IL CC  c ---2----, 

CAMILA BONATTI GOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
„ 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 -  E-MAIL:  conchalq4conchal.sp.ti,ov.br  —  Home Page  http://www.conchal.so..gsiv.br  



A E 	MA NUSSON 
PREFEITO MUNI  PAL  

Registrada, comunicada e a I ada em igual data e e quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.974 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Salvador Leitão  
Junior,  RG n°. 26 7, Arquivista desta Prefeitura, totalizando 20%, referente aos 
períodos: 

— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/11/2002 à 13/11/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/11/2007 A. 13/11/2012; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/11/2012 à 13/11/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/11/2017 à. 19/06/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afi 

PREFEITURA  DI  NICIPIO DE CO HAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE  AB  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A MINISTRAÇÃO 

-CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 

Rua FranciscFerreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1887O0O19 - E-MAIL: conchal*onchal.sp.uov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



I VA 

LUCIANO BOMFIM DO NTOS 

PREF ITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a iada em ig  al  data e em quadro própri 

'N 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IV. 33.973 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr.  Michael  Luiz 
Rabelo, RG n°. 43 -0, Leitor de Hidriimetros desta Prefeitura, totalizando 20%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2002 à 03/11/2007; 
Il — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2007 A. 03/11/2012; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2012 à 03/11/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2017 A 09/06/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEAMENT.f5 BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

CAMILA BONATH GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonchaksp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.972 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr.  Max  Antonio Pires 
Bueno, RG n°. 43. 2, Padeiro desta Prefeitura, totalizando 20%, referente aos 
períodos: 
1 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2002 ã. 03/11/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2007 A. 03/11/2012;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2012 à 03/11/2017; 

IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2017 à 09/06/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

A DER EI MAGNUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA  it  0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

t_ cLt 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves,.36.4.,  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.eov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.971 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Kamila 
Santamarina  Peres  Candini Fadei, RG n°. 29. -X, Auxiliar Administrativo desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 05/06/2019 à 04/06/2024. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique- e e ixe-se. 

PREFEITURA  NICIPIO DE CONCHAL, OS 27 DE JUNHO DE 2024. 

VANDERL MAGN 
PREFEITO MUNICIP 

ada em igual data e em adro próprio. Registrada, comunicada e a 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  ADM  ISTRAÇÃO 

\---CA?:ViHktiAIONATI GOÍES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE R CURSOS HUMANOS 

Rua Francisco FerreiraXIVesz-364---Te1efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrir)conchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Isr. 33.970 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Jucilene Zerbini 
Torres Vieira, RG n°. 41. -3, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, 
totalizando 20%, referente aos períodos: 
1 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 11/11/2002 a. 10/11/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 11/11/2007 a. 10/11/2012; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 11/11/2012 à 10/11/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 11/11/2017 à 16/06/2024; 

Art.2°. - Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D li MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

SONIA AP 

Registrada, comunicada e a  

ERLE MAGNUS I N 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio 

, 

DIRETORA 41 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfd,conchal.sp.gov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.969 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Danielle  Lysandra 
Laurindo Lima, RG n°. 43. 1, Atendente de Consultório Dentário desta 

Prefeitura, totalizando 20%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 A.30/06/2009; 
11 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/07/2009 à 30/06/2014; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/07/2014 A 30/06/2019; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/07/2019 A 30/06/2024; 

Art.2°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 
PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicada e a 

VA 	E 'A EI MAGNUSSO 
PREFEll MUNICIPAL,  

ada em igual ata Cem quadro próprio. 

WAGNER EDVALDO,A L LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

( 
MILA BONATT1 GO S 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalic&onchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.968 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Corina Aparecida 
Pereira Silva, RG n°. 28 2, Monitor de Trabalhos Manuais desta Prefeitura, 
totalizando 20%, referente aos períodos: 
1 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/1 1/2002 A. 03/11/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2007 A. 03/11/2012;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2012 A 03/11/2017; 

IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/11/2017 A 09/06/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

A DE EI MAGNUSSON 
PREFE 0 MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igu 1 data e etri quadro próprio. 

KEL  rya 	TINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAME JEE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

( 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrckonchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e fi  

Elf  MAGN  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igul data e em quadro próprio. 

Fl LUCIANO B ANTOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.967 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Cirineu Donizeti de 
Oliveira, RG n°. 32. -3, Encanador desta Prefeitura, totalizando 20%, referente aos 
períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 21/11/2002 à 20/11/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 21/11/2007 A 20/11/2012; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 21/11/2012 A. 20/11/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 21/11/2017 à. 26/06/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s4 e afixe-se. 
PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEAME 0 BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchhdconehal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.966 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Bruno Taffarel  
Ricci,  RG n°. 44. X, Técnico de Enfermagem — PSF desta Prefeitura, totalizando 
10%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/06/2014 à 01/06/2019; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/06/2019 A. 01/06/2024; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO IUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JUNHO DE 2024. 

Z  AD  RL IMA USSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e afix 

WAGNER EDVALDO F  DEL  LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

— CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve§, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchairdconchal.sp.uov.hr  — Home Page Jiltp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
\tt, 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.965 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 

- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao ales de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Denian da Silva Lima, RG n°. 
60. -2, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 24/06/2022 à 24/06/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO U7ICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

IZ A I ERL 	A USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixtda em igual data  in  quadro próprio.  

LIP  1401 	S I I 
DIRETOR 	 TAMENTO  DEL  GURAN 	o LICA 

-CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

N, 

Rua Francisco Ferrea- Ives, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	-MAIL: conchalrir;conchal.sp.cwv.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.964 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.!  °.-Incorpora a remuneração do Sr. Wilson Aparecido de Souza, RG n°. 
23 -X, Coveiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/06/2022 
22/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 0 	or  cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es  ortaria entra em vi na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári • 
Registre-se, comuniq -s 

PREFEITU 

e afixe-se. 

U ICIPIO DE CONCHAL,  S 26 DE JUNHO DE 2024. DO  

A D AG  SSON 
PREFEITO MUNICIP 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em 11 • • II o próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMIN STRAÇÃO 

CAMILA BONATTI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTOS RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal«konchal.sp.gov.br  — Home Page http://v,ww.conchal.sp.gov.br  



, h I .- • 	us 
 

G 1 	e 
PREFEITO MUNICIPAL 

'  

a em igual dat- - o quadro  .ró  f i  Registrada, comunica a, 

DIRETOR DO 
PE DA 

ENTO DE S ANÇA P BLICA EP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.963 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Murilo Carlos Silva Adorno, RG n°. 
47. -8, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 22/06/2022 à 22/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

AMILA BONATTI atmg_s_,  
N. DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



I I PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

ANDERLEI MAG 'USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual dat 	quadro pró Registrada, comunica II • 

O 	LIPE DA $t1 • 
MENTO DE SE 

A 
lANÇA pU DIRETOR D? DEPAR LICA  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaIrdsonchal.sp.00v.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.962 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Jose Paulo de Toledo, RG n°. 
48. -7, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 22/06/2022 à 22/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 



E  	NISSO'  44  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, 	unicada, afi da em igual da efem quadro próprio. 

hitl  

AMENTO D GU ' A 	ICA 

-Now:  
CAMILA  BONATTI G I .k`. ES 

DIRETO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.961 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao Ines de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Emanoel Henrique Honorio, RG 
48. -3, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 22/06/2022 à 22/06/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

DI  ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 36 — 	) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalralconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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SE PART  MENTO  D 

Registrada, comunicada, afixt 

I  

a em igual • . eftm quadro  pr  

zbIRETOR DO 
ELI D TA 

URANÇA OBLICA 

C_ 4 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfikonchal.sp.gov.br  — Home Page http:ilwww.conchal.sp.gov.br 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.960 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 

- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Milton Aparecido de Souza Pego, 
RG n°. 34.7 4, Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
21/06/2022 à 21/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Est1  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 



EI MA  
PREFEITO MUNICIPAL 

.A 
ft 
 

O 9,11 E 

ICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.959 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n° 09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Vinicius Martins Resende, RG n°. 
38. -9, Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 21/06/2022 
21/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afix 

DIRETO 

Atial  J *, 	ol it* 	1_ ELI h 4? 1ST • 
AMENTO D 'GI' ' - 

 
I  

; 

DEP 

da em igual dat. - em quadro  

AMILA BONIX-YYI rMES 
ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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TO 

USSO 

PREFEITO MUNICIPAL 
, fi ada em igual data e em quadro próprio. Registrada 

DIRETO DO DE RTAM SE 	 OBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.958 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n° 09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao tiles de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Agnaldo Jose Pereira, RG n°. 
21 -X, Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 21/06/2022 
21/06/2024: 

I — 02%  ref  rente à Gratificação Bienal; 

II — Totali ando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D U NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

(77------- 
AMILA  BO  ATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAM TO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir -AIves,-364--  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalft4conehal.sp.gov.br  — Home Page tittp://www.conchal.sp.gov.hr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.957 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Luis Fernando Andrade, RG 
46. 5, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 20/06/2022 
20/06/2024: 

I — 02% referente 6. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO U ICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

DERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a  ix  a em igual data e em quadro proprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR • 00 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOM1ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conclialid;conchal.sp.wv.br  — Home Page hup://www.conchal.so.gov.br  



I VANDERLEI AGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.956 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Thais  Fernanda Ferreira, RG n°. 
40. -2, Cozinheiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2022 à 
01/06/2024: 

I — 02% referente á. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

( 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaJd;cotichal.sp.g(w.br — Home Page htw://vvww.conchal.sp.gov.hr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.955 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao Ines de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Rafaela Cristina Bueno, RG 
40. 0, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2022 
01/06/2024: 

I —02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 02% (dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es P 	 vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- 

PREFEIT 	P  III  NICIPIO DE CONCHA I AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

A E E MAGN SSON 
PREFEITO MUNICIP 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em q dro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR-DO-DEPARTAMENTO DE  AD  ISTRAÇÃO 

LON T L  TTI OMES 

Rua Francisco 
CNPJ: 45.331.188/0  

DIRETORA DO DEPARTAME 0 DE RECURSOS HUMANOS 

 

eira  Alves, 364— elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
- E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.954 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  ms  de 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Luiz Antonio da Silva Franco, RG 
n°. 25. -9, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/06/2022 

22/06/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 08% (oito por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 
	

CIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afix 
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WAGNER ED'SAL 
DIRETOR DO DEPARTA 

LOZANO 
0 DE SAÚDE  

( ILA BO AT  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada, a  ix  
P. 

a em *gual 
0\1\ 

ta e e 
IPAL 
uadro próprio. 

WAGNER EDVALD 
DIRETOR  DO D_EPARTAME 

L LOZANO 
0 DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.953 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Bruno Taffarel  Ricci,  RG n°. 
44. -X, Técnico de Enfermagem — PSF desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 02/06/2022 à 02/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 10% (dez por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(a,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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ata e 7  quadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA D NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.952 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Claudio Luiz de Moraes, RG n°. 
17 -1, Médico — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 23/06/2022 

23/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E- a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

WAGNER  ED  ALIO F  DEL  LOZANO 
DIRETQLDO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

LLLULW  
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	4 ----=-T6Ferfo-ne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalAconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conehal.sp.gov.br  



G 
PREkITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.951 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n° 09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Pamella Ziarescki Moreira 
Figueiredo, RG n°. 64.3 X, Médico Veterinário desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 08/06/2022 à 08/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 10% (dez por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

LUCIAN6-140f(1 
	

ANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEAME O BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

Lt_c (tt 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A Viffs-,--364—Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA D NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

PREFE 
Registrada, comunicada, afi ada em ig • 

_WAGNER EDVALD 6 	L LOZANO 

A 'US ONM 
IPAL 
uadro próprio. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.950 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Luiz Carlos de Oliveira, RG 11°. 
22. -7, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 03/06/2022 
03/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

--CAlOW.:A-1-14-0141Y1-11 GrIS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve • 	Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



LICA OR DO 

Registrada, comunicada, 

EI MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual d 	m quadro próprio.  

AMILA  BON  T GO 
TORA DO DEPARTAM TO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.949 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Augusto Frutuoso, RG n°. 
19. 9, Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 21/06/2022 à 
21/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D e UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



D 	L I MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igu Nata e em quadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.948 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Flavia Zanchetta Maria, RG n°. 
25. -2, Vigilante Sanitário desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
12/06/2022 à 12/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 18% (dezoito por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFE1TURA  DI  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

LUCIANO B kl 	DOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO D z SANEAMEN 

ANTOS 
BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

( 

	

CAMILA BONATTI GOMES 
\ DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.947 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICA0i0 BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Luiz Fernando Manini, RG n°. 
24. -8, Dentista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 12/06/2022 
12/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II— To izando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. Esta Portaria entra  ern  vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr. o. 
Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

PREFEITU 	MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

1 
DE I AGNUSS 

ICIPAL 

ixada em igtial d 

k
\„, 

 

PREF 
quadro próprio. 

\ i 

i 
WAGNER EDVALD a4  t  DEL  LOZANO 

----13IIETOR DO DEPAR 	NTO DE SAÚDE 

Registrada, comunicada, 

MILA BONATTI GOT"-VIkg 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITO MUNICIPAL 
• eotrio. 
tr  

0 lik 	1 	0  
OP/.‘ 

4  k. -44 

II

GURAK  PÚBLICA  

Registrada, comunica da em igua 	a1  em quadro 

DIRETOR DO 
PE 

AMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.946 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n° 09/1992; 
a Portaria n° 25.714/20 17; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  fries  de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Roberto Carlos Pedro, RG n°. 
18 3, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 24/06/2022 A. 24/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 16% (dezesseis por cento) incorporado da Gratificação 

Bienal. 

Art.2°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

.̀---CaL A  kb  VA4I+I(40(14- 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco F  eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0e . -99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.uov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.945 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Santo Augusto Pissinatti Neto, RG 
n°. 32. -X, Engenheiro Agrônomo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 15/06/2022 à 15/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totaliz do 10% (dez por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E Portar 	vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- 

PREFEITURA D 	 , AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afi  
PREFEITO MUNIC AL 

ada em igual data e em e uadro próprio. 

ANDRE LUIZ DE  AB  U 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DMINISTRAÇÃO 

(_ 4 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalfd,conchal.sp..gov.br — Home Page http://www.conclral.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a ixada em igual data e em quadro própri 

SONIA AP 
IRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.944 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Marcia Cristina Campos Chinchio, 
RG n°. 24.8 9, Bercarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
07/06/2022 à 07/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totali ando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrdri 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA I I j UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalri4conchal.sp.gov.hr  — Home Page http://wwv,conchal.sp.gov.br  



A 	 G  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ¶ da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.943 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra.  Marisa  Machado Delfino, RG n°. 
19. 7, Auxiliar Administrativo (readaptada) desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 24/06/2022 à 24/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 10% (dez por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

CAMILA  BONA  I GOMES 
DIRETORA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.aov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.942 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  ms  de  
Junho/2024; 

RESOLVE:  

Art.  l'.-Incorpora a remuneração do Sr. Salvador Leitão  Junior,  RG n°. 
26. 7, Arquivista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 19/06/2022 
19/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 10% (dez por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es j Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA D I LAJI NICiP 	 AOS 26 DE JUNHO DE 2024.  

VAN  P ERLEI MAGNUS b 0 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicad afi da em igual data e em quadr. próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  ISTRAÇÃO 

ALCMI14:ALM) IZA4ES 

DIRETORA DO DEPARTAM NTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisce erreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866.  00 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1: 4 101-99 - E-MAIL: conchal 	chal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA NI'. 33.941 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Silvestre Aparecido Moreira, RG 
n°. 21. 95, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 18/06/2022 à 18/06/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em  contrail  
Registre-se, comunique 	afixe-se. 

PREFEITURA II 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicada,  

AID  IMA USSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARFAIDA MANARA MARTINS  
DI  • 	i 00EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

jEME  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	64— Telefo 	.6:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@sonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.eonchal.sp.gov.br  



D 	NICIPIO DE CONCHAL, OS 26 DE JUNHO DE 2024. PREFEIT 

V I G  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.940 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Valmir Domingues de Macedo, RG 
n°. 24. -4, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 16/06/2022 à 16/06/2024: 

I —02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 020/ dois por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 	a Portaria entra em 1gQr na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr ' 
Registre-se, comun ue- e afixe-se. 

PREFEITO MUNICIP L 
Registrada, comunicada, a ada em igual data e em 	dro próprio. 

ANDRE  LUIZ  DE AB U 
DIREJOR-DO-DEPARTAMENTO DE PMINISTRAÇÃO 

CAMILA  BONA  I a:4S 
DIRETORA DO DEPARTAME 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franci 	Ferreira Alves, 364 —  Telefone 
	3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.1 
	

nchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



disposições em contrári 
Registre-se, comuniqu 

PREFEITURA 

e e afixe-se. 

UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

A DERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAD  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.939 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Jucilene Zerbini Torres Vieira, 
RG n°. 41. -3, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 16/06/2022 à 16/06/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 04% (quatro por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - I, ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ÇciL 	(C 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conehal.sp.g(w.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



E 	A N  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afiz da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.938 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr.  Max  Antonio Pires Bueno, RG n°. 
43. 2, Padeiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 09/06/2022 
09/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA S UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

--- --CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ikonchal.sp.cov.hr  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



E A N SO  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. IX 

KELL 
DIRETORA DO DEPARTAM  

TINA LOPES 
PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

( 	 
ONATTI Gows 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
ILA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.937 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração da Sra. Corina Aparecida Pereira Silva, 
RG n°. 28. -2, Monitor de Trabalhos Manuais desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 09/06/2022 à 09/06/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totaliz do 10% (dez por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaird,conchal.sp.uov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



AMILA BO A  

A E E AG U  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igu data e em quadro próprio. 

M DOSJSANTOS 
SANEAME 0 BÁSICO E MEIO AMBIENTE DIRETOR DO DEPA 

LUCIANO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir 
CNPJ: 45.331.188/0001- 

Ives, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
-MAIL: conc &conchal.s 	v.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA 1\1°. 33.936 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr.  Michael  Luiz Rabelo, RG n'. 
43. -0, Leitor de Hidrilmetros desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
09/06/2022 à 09/06/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II— Totalizando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 



II — Totalizando 02% (dois or  cento) incorporado da Gratificação Bienal.  

A E EI  

Art.2°. - 
disposições em contrán 
Registre-se, comuniqu 

PREFEITURA 

aria  entra em vigo a data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

MUNICÍPIO DE CONCHAL, A• S 26 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicad  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em adro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.935 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Nilton Alves da Silva, RG n°. 
29. -4, Eletricista de Veículos desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
09/06/2022 à 09/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS RAÇÃO 

( 	 ( 
CAMILA BONATTI GO ES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalretconchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



VAND RL MAG USSON 
PREFEITO MUNICI AL 

Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em uadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.934 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Mario de Oliveira Campos, RG n°. 
14 -7, Padeiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 23/06/2022 A. 
22/06/2023: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 08% (oito por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

igor na data de sua publicação, revogadas as Art.2°. - Es 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- 

PREFEITU I  ii  NICIPIO DE CONCHAL AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI ISTRAÇÃO 

-CAMILA BONATTI OSIRS. 
DIRETORA DO DEPARTAMEN 4 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 Ii -99 	E-MAIL: conchaJdconchal.sp.2ov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



NDERLEI MAGN SSON 
PREFEITO MUNICIP 

Registrada, comunicada, afi • da em igual data e em adro próprio. I  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.933 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Marcos Moreira dos Santos, RG n°. 
18 7, Monitor de Trabalhos Manuais (readaptado) desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 23/06/2022 à 23/06/2024: 

I — 02% referente A. Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12° Incorporado da Gratificação Bienal. 

ta de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

M NICIPIO DE CONCHAL, AO 

Art.2°. - Es 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- 

PREFEITURA 

oze por ce 

ortaria entra em vigor na 

26 DE JUNHO DE 2024. I 'I 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  ISTRAÇÃO 

C.. 	5. C;LA_LL  cc  t 
CAMILA BONATT GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAM TO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco FerreiM-Ayes, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99-1—E-MAIL: concha4,conchal.sp.gov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

- Considerando 
- Considerando 
- Considerando 
Junho/2024; 

RESOLVE:  

PORTARIA N°. 33.932 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Complementar n°09/1992; 
a Portaria n°25.714/2017; 
que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  tries  de 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Adriano da Silva Benedito, RG n°. 
28 -5, Agente Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
22/06/2022 A. 22/06/2024: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal; 

II — Totalizando 12% (doze por cento) incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu - e e af -se. 

PREFEITURA 

Registrada, comunicada, a 

NICIPIO DE CONCHA AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

AN 	I MAGNU  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em  qua  o próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

CAMILA BONATTI OME 
DIRETORA DO DEPARTAMENT DE RECURSOS HUMANOS 

es, 364— Tele • 	66-.8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
	 — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  

Rua Francisco Ferreira 
CNPJ: 45.331J88/0001-99 - 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.931 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 6234/2023; 
Considerando a Portaria n° 32.915 de 28/09/2023, concedendo a licença-prêmio em pecúnia; 
Considerando a Comunicação Interna da Divisão de Meio Ambiente; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Silmara Fátima de Almeida Souza, Oficial de 
Controle de Animais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/08/2018 
31/07/2023. 

Art.2°.- 0 (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 03 (três) 
períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 1° período: de 23/10/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 03/11/2023; 
• 2° período: de 09/06/2024 e deverá retomar ao serviço no dia 28/06/2024; 
• 3° período: de 28/08/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 12/09/2024; 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrir 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

NDE 	EI MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, i ada eii igual data,Ékm  quadro próprio. 

,LU 	BOMFI 	S 'SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAME TO DE SANEA NTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

7 
( 	 IL  A GOMES 

( -t--, 

DIAETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
\, 

Rua Francisco Ferreira Ales,, 364 — Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 :--S-MAIL: conchalrikonehal.sp.gov.br  —  Horne Page  http://www.conehal.sn.gov.br  

PREFEITURA II (1 MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. i  

i 1 



VAN 	 USSON 
PREFEI O 	jAL 

Registrada, comunicada, afixa a em igua 	 adro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.930 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 2018/2022; 
Considerando a Portaria n° 30.726 de 28/04/2022, concedendo a licença-prémio em pecúnia; 
Considerando a Comunicação Interna da Divisão de Meio Ambiente; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Rodrigo Ferreira Scassiotti, Médico Veterinário desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/10/2015 à 30/09/2020. 

Art.2°.- 0 (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 04 (quatro) 
períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 1° período: de 03/01/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 13/01/2024; 
• 2° período: de 14/02/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 24/02/2024; 

• 3° período: de 03/06/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 13/06/2024; 
• 4° período: de 15/07/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 30/07/2024; 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024.  

WAG_NE 	 ADEL LOZANO 
RETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

ÇCAMI9a(liNfinWjLTT GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis 
CNPJ: 45.331 

Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



G SSON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IV. 33.929 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.916 de 
17/06/2024, a qual nomeou a Sra. Adriana  Michele  de Almeida Souza, RG n°. 
47. -0, para o cargo de Diretor de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 17/06/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JUNHO DE 2024. 

SONIA AP • CIDA MANARA MARTINS 
DIRETO 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

r. 

çs"--CA9WALBONATTI  GOES  
1RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — Teleibne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



D 	EI MA NUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

xada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, 

1
2. videp4 40- 

0 AUGUSTO PISSINATTI NETO 
DIRETOR DO PARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

r 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IV. 33.928 DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Digital n° 1001873-18.2016.8.26.0144, sentença e trânsito em julgado; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 4389/2024 e tudo o mais que nos 
autos consta; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr. Claudionor  Felix,  RG n°. 
16. 1, Operador de Máquinas desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu -se e Afixe-se. 

PREFEITURA PI MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE JUNHO DE 2024. 

-tk'3ak-NArri4 OVES 
1RETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	 66:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakikonehal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, comuniqu e e afixe- 

PREFEITURA P 0 UNICÍPIO DE CONC 14, AOS 25 DE JUNHO DE 2024. 

• D RLEI MAG USSON 
PREFEITO MUNICI AL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em uadro próprio. 

ANDRE L Z DE ABREU 
DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS RAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.927 DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.921 de 
18/06/2024, a qual nomeou o Sr. Danilo  Tobias  Cicone Manoel, RG n°. 41. -8, 
para o cargo de Coveiro desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 18/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

CAMILA BONATTI GOMT 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE REC  SOS  HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalri4conehal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Z VANDERLEI MAGNUSS SN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, a 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.926 DE 25 DE JUNHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.919 de 
17/06/2024, a qual nomeou a Sra. Valdirene Regina Franco, RG n°. 43. -7, para o 
cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos • 17/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique s e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE JUNHO DE 2024. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua FrancisCbTerreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331: rs&ioøøi-99 - E-MAIL: conchal*onchal.sp.e,ov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.hr  



il  A ERL MAG US N  
PREFEITO  MUNICIPA  

Registrada, comunicada, a 14 da em igua em quadro 

DIRETOR D 
FEL 
MENTO DE URANQ PUBLICA 

MILALB6NATI1(6514 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.925 DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Digital n° 1001347-12.2020.8.26.0144 em fase de cumprimento de sentença através 
do processo n° 0000335-38.2024.8.26.0144; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 4699/2024 e tudo o mais que nos autos consta; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  tries  de 
Junho/2024; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora a remuneração do Sr. Marcio Adriano da Costa Ricardo, 
RG n°. 27. 4, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente os períodos 
aquisitivo: 

I — 02% referente à Gratificação Bienal, no período de 01/12/2006 à 01/12/2008; 

II — 02% referente à Gratificação Bienal, no período de 01/12/2008 à 01/12/2010;  

III—  Total ando 16% Incorporado da Gratificação Bienal. 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/06/2044 revogadas as disposições em contrario. 
Registre-se, comunique s e afixe-se. 

PREFEITURA P 0 UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE JUNHO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis'cb4erreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/Q01-_99 - E-MAIL: conchaIrdconchal.sp.gov.br  — Home Page Mtp://www.conchal.sp.gov.br  



Z V 	DERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETO 

CIDA MANARA MARTINS 
O_DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.924 DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  
Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4630/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. —  Exonera a pedido a Sra. Juliana Tais Ferreira, RG 
47 -2, Bervarista desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 17/06/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE JUNHO DE 2024. 

ILA BON  I GO ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	Ives, 364 — Telefon 	3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001 	 conchalaconchal sp gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



IZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.923 DE 21 DE JUNHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n°33.918 de 17/06/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art. l. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, á. Sra. Flavia Rafaela Rocha Pianca, RG n°. 
47. 2, Professor de Dança desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- e e Afixe-se. 

PREFEITURA D j MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE JUNHO DE 2024. 

CLAI4WIVISVANI1G5 §' 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua FranciscO Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalre4conehal.sp.aov.br  — Home Page lutp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.922 DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.878 de 03/06/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE- 

Art.1°. - Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, à Sra. Maira Eula Bertan  Muller,  RG n°. 
40. -0, Diretor de Escola desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 18 DE JUNHO DE 2024. 

VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APARkCIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Z_Qtkikkj.Lt-t,t. 
BONATTI GIOPMEN 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis o Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.33 88/0001-99 - E-MAIL: conchaIrd,conehal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



f 

Art.4°. - 
as disposições em cont 
Registre-se, comum • e-s; ; afixe-se. 

PREFEITU DO t NICÍPIO DE CONC AL, AOS 18 DE JUNHO DE 2024. 

IZ VANDERLEI M NUSSON 
PREFEITO MUNI IPAL 

a em igual data e e quadro próprio. Registrada, comunicada, afix 

ortaria e • em vigor na data de sua publicação, revogadas 

ANDRÉ LUIZ DE  AB  
DIRETTZ_D_O DEPARTAMENTO DE A MINISTRACAO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.921 DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 109/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04493; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Danilo  Tobias  Cicone Manoel, RG n°. 41.
8 aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Coveiro tendo 
sido classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial "Al A", conforme Lei Complementar n° 788 
de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Serviços 
Públicos — Divisão Serviços Urbanos — Seção Funeral. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

kia.,Lt.t. C 
-€AMLA BONA  

DIRETORA  DO DEPARTAMENT 

Rua Francisco rreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	1-99 - E-MAI :_conchalrikonchal.sp.aov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  

GOMES 
DE RECURSOS HUMANOS 



Registrada, comunicada, afi 

A 	EI MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.920 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 108/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04258; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Celia Caroline  Huf Ferraz Sokacheski, RG n°. 
65. -9, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Música tendo sido classificado(a) em n°. 01, Padrão Salarial "HlA", conforme 
Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
180(cento e oitenta) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NIC11310 DE CONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024. 

r.1 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 

.
D)) EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

,   

-CA-16*kirti1176-0--NIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira-Alyss,1§4_7  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchairdconehalsp.uov.br  — Home Page http://www.conchalsp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.919 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 107/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/06/04331; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Valdirene Regina Franco, RG n°. 43. -7, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 56, Padrão Salarial "F 1 A", 
conforme Lei Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár.  
Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a  ix  da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

. „C;bLk)J.ki_kAt 
-€:-A--mIL A BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira yes, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	A  • It: conchalre4conchaLsp.uoy.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



GNU  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro pr6p o. 

SONIA APA 
DIRETO RA DO 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.918 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA O CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 106/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03721; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Flavia Rafada Rocha Pianca, RG n°. 47. -
2, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de  
Daiwa  tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "HlA", conforme Lei 
Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
180(cento e oitenta) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024.  

(CA 	IttarbisfitflWe&ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	ira  Alves, 364—.Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	- E-MAIL: conchalf0.,conchal.sp.gov.br  — Home Page htm://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DI-R-ETORA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.917 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 105/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°2024/03/01842; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Maria Alice Pereira Santos Xavier, RG n°. 
49. -5, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Coordenador Pedagógico tendo sido classificado(a) em n°. 15, Padrão Salarial conforme a 
Tabela 09 — Classe "B 1" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024. 

ç'CA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364—Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	ccmchalriOonehal.sp.gov.br  — Home Page htto://www.conchalsp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.916 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 104/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03784; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Adriana  Michele  de Almeida Souza, RG n°. 
47. 0, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Diretor de Escola tendo sido classificado(a) em n". 09, Padrão Salarial conforme a Tabela 
08 — Classe "Al" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024. 

A 	YI I MAG USSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a ix4 em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIR 	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

COS  Iii)±t-30NATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fer 	Alves, 364— Télefone 	3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	 conchalli4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO ONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada e a ada em igual data e em adro  pro  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.915 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4474/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido o Sr. Antonio Jessé da Costa, RG n°. 
33. -0, Coveiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

BONAT GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre 	3. —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conclialfi4conchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.914 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.880 de 
03/06/2024, a qual nomeou a Sra. Vanda Aparecida Marchezini Benedito, RG n°. 
33. -1, para o cargo de Coordenador Pedagógico desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 03/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se 	ixe-se. 

PREFEITURA DO L  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024. 

DI 

Z A 	I  GNUS  IN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a  ix  a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP ' CIDA MANARA MARTINS  
0-DEP-ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

I ILA BO A I GO  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-* • 	AIL: conchalAconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.913 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.832 de 21/05/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, à Sra. Cleide Maria Bertarin Penasso, RG no. 
16 4, Vice-Diretor de Escola desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s e Afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024. 

RLEI MAGNU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 20 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA BONATTI OMES  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 	0001-99 - E-MAIL: conchal(aconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A DERL I AG USO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.912 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE 
SUPORTE PEDAGÓGICO QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 4569/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera do cargo de Suporte Pedagógico de Diretor de Escola de 
Ensino Fundamental na "EMEF Gidcomo Corte", cargo este de provimento em comissão a 
Sra. Cleide Maria Bertarin Penasso, RG n°. 16. -4, Vice-Diretor de Escola desta 
Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 16/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO J4IUNICÍPIO  DE CONCHAL, AOS 17 DE JUNHO DE 2024. 

le:kt3ONATTI GOMES 
\ DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 --EMAIL: concha14conehal.sp.ami.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°33.911, DE 14 DE JUNHO DE 2024.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2024/05/3748; 

Considerando a necessidade de se instaurar Sindicância Administrativa para 
apurar a responsabilidade e assegurar o direito ao contraditório e a ampla 
defesa; e, 

RESOLVE:  

Art.  1° - Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA  para apuração dos fatos noticiados no Processo 
Administrativo n° 2024/05/3748, nos termos do  art.  211, da Lei Complementar 
n° 203, de 10 de outubro de 2008 — Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Conchal.  

Art.  2° - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n° 31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  3°- Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  4° - A Comissão ora constituída terá o prazo de 30 (trinta) r- 
dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, 	‘\ 
dando ciência h Administração Superior. 

Parágrafo único — Não sendo possível concluir a Sindicância na 
data prevista no caput do artigo, o prazo poderá ser prorrogado por um único e 
igual período, mediante solicitação fundamentada da Comissão. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364-- l'elefor,e(019) 3866-8600 - Fax (019) 3866-8614 - CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 - E-Mail: conchal(deonchal.sp.gov.br  - Home Page: http://www.conchal.su.gpv.br  



a Prefeitu Municipio de Conchal, em 14 de junho de 2024. 

UI 	E LEI MAGNUS)! 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada por afixacti 

CAR  OS  GOD  01 U-GO 
Diretor Jurídico 

ual data e quadro próprto. 

L.k 
- 	 —CAMILA  BONA  TTI GOMP.A." 

Diretora de RH. 

em  

Chefe da-Div iciais e Ouvidoria 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO •  

Art.  5°- Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher quaisquer depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - A Sindicância ora instaurada será processada pela 
Comissão de Sindicância até o relatório final, com poderes para as decisões 
que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de provas e 
outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 
considerados de rel vante interesse público.  

Art.  ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua .publicação, 
revogadas as dis .0 .ições em contrário. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchalAconchal.splov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



A 	 G S, 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.910 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 3922/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Claudemir Custodio, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
19/05/2019 á. 18/05/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

• v  A 
DIRETOR DO IAR MENTO DE URANCA 'OBLICA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 0-1-99__:__E,MAIL: conchalfi4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.909 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4297/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Srta.  Lilian  Cristina Bastos, 
Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
08/02/2015 à 07/02/2020. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

EI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIJIETORA 5 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc erreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 	01-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



SIN  

Registrada, comunicada 
PREFEITO MUNICIPAL 

fiada em igual ist e 	quadro próprio.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.908 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4250/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Bruno Taffarel  Ricci,  
Técnico de Enfermagem — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
02/06/2019 à 01/06/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

WAGNER EDVALDO FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

CAMILA BONATTI tiuMLS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.3-31.188/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.Liov.hr — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.907 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4251/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Solange Aparecida Silva 
Generoso, Auxiliar de Enfermagem — PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 05/05/2019 à 04/05/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicada  
PREFEIT)J MU CIPAL  

fl 	da em ig 1 d 	uadro próprio. 

WAGNER ED\ALO FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

WT4-ikftMOS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franct 	Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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A DERL I MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

fi da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada 

FE 
DIRETOR DO IE1AR MENTO DE URANÇA BLICA 

A 13-6VkiTi 60-1VICS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.906 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4097/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Jose Antonio de Souza, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
25/05/2019 à 24/05/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

Rua Francisco ueira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	E-MAIL: conchal,d,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



DIRETOR 
FELIP 
MENTO D EGUR )OBLICA 

't-kkkil ILA 	ifGOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

IZ VA D 	I MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.905 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 3962/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Anderson  Gomes da 
Silva, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
19/05/2019 à 18/05/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

Rua Francis Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 	/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.uov.br  Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.904 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 3920/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Nelson Luiz da Silva, 
Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/03/2019 à 03/03/2024. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

14 	Ell  E M 
PREFEITO MUNI 

Registrada, comunicada e a ada em igua sa e e  

SS  

adro próp o.  

WAGNER EDV ; I FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

C--24[142c"-(-1-1-tItLA TTIhTh  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Ives, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	: conchalr(4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.903 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PREMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4089/2024; 
Considerando a Portaria n°33.901/2024, concedendo o descanso da licença prêmio; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Roseleia Martins, 
Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 24/04/2017 

28/11/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICÍPIO DE C CHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

NUSSO 
PREFEITO MUNIV IPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e e quadro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI ISTRAÇÃO 

CAMILA BONATTI G 2 MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  • 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaltd,conchal.sp.gov.br  — Home Page Mtp://www.conchal.sp.gov.br  



UIZ VA 	 G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D, 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.902 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 4235/2024; 
- Considerando a Portaria n° 33.896/2024, concedendo o descanso da licença prêmio; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Maria Manuela Castellar 
Corte, Fonoaudiólogo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/04/2013 à 
21/04/2018. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrári 

Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA iT UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

(ACC  
CAMILA BONATTI GM/Fig 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. /3/0001-99 - E-MAIL: conchalconchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, comunique 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE  CONCH  , AOS 14 DE JUNHO DE 2024. 

e e a  e-se.  

Registrada, comunicada, a 

V NDERLEI MA 
PREFEITO MUNICI 

xada em igual data e e  

US 
AL 

uadro próp o. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.901 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 4089/2024; 
- 	Considerando a Comunicação Interna da Divisão de Serviços Urbanos; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Roseleia Martins, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 24/04/2017 á. 28/11/2023. 

Art.2°. — 0 (a) Servidor (a) entra em gozo da licença-prêmio em 01/07/2024 e 
deverá retornar ao serviço no dia 15/08/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  ADM  ISTRAÇÃO 

AlMiiY1-16W1141411" MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO D RECURSOS HUMANOS 

Rua FranciscO.Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 8/0001-99 - E-MAIL: conchalickonchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.900 DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 3501/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência ao Sr. Miguel Ribeiro Prudenciatto, 

RG n°: 28. 3, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 03 - 
Classe "C", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 12 DE JUNHO DE 2024. 

I MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

/ 
Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETO I 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI O S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua 	cisco  Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.899 DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 3809/2024; 
- Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referencia a Srta. Maria  Christina  Barca, RG 

n°: 23. 7, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 
"D", referencia "6" passando a receber os vencimentos na referencia "7", permanecendo na 
mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/06/2024 revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICIPIO DE CONCHAL, AOS 12 DE JUNHO DE 2024. 

E 	NUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA1VIARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

___Cbk__t_tLukc 
AMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fr  isco  Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.33J.188/0001-99 - E-MAIL: conchalci;conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.898 DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 2256/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Adriana Aparecida Pereira 

Thiago, RG n°: 26. 9, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 
01 - Classe "D", referência "4" passando a receber os vencimentos na referência "5", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/06/202 evogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 12 DE JUNHO DE 2024. 

D 	EI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP: ' CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 00 DEPARTAMNTO DE EDUCAÇÃO 

_9oDi.kkA-C.L.Lucc c irz 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	a Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	- E-MAIL:-conchalfaconchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



li. ' , 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 'iada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

c 

ABONA GO S  

PRE  FEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.897 DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
À 	PROFESSOR, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 2937/2024; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referencia a Sra. Claudia Simone Malvestiti 

Zaniboni, RG n°: 17. 6, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 
01 - Classe "D", referencia "4" passando a receber os vencimentos na referencia "5", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A 16/05/2024, evogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  p ICIPIO DE CONCHAL, AOS 12 DE JUNHO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe  ira  Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	- E-M 	: conchalraconchal.spsov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 12 DE JUNHO DE 2024. 

NUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, fi ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.896 DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 4235/2024; 
- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Educação; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Maria Manuela Castellar Corte, FonoaudiOlogo desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/04/2013 à 21/04/2018. 

Art.2°.- 0 (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 03 (três) 
períodos, conforme necessidade e demanda: 

• I° período: de 12/06/2024 e deverá retomar ao serviço no dia 27/06/2024; 
• 2° período: de 02/09/2024 e deverá retornar ao serviço no dia 17/09/2024; 

• 3° período: de 04/11/2024 e deverá retomar ao serviço no dia 19/11/2024; 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

SONIA APikRECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORODO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

;••_!'" 
BONATTI COMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalickonchal.sp.uov.hr  — Home Page http:'/www.conchal.spgo.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.895 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Segurança Pública; 

RESOLVE: 

Art.  l. - Atribui 60% de Função de Confiança (FC) ao Sr. Giovani 
Ruzzon de Jesus  Ortega,  RG n°. 54. -6, Agente Administrativo desta Prefeitura, 
para responder acumulativamente pela Função de Encarregado da Subseção de 
Expediente. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional — Subseção de Expediente, durante o exercício da Função de 
Encarregado. 

Art.3°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário 
Registre-se, comunique-se I afixe-se. 

PREFEITURA DO ICiPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE JUNHO DE 2024. i 

- Registrada,  co unicada 
PREFEITO  MUNICIPAL 

ada em igu data e em qua  próprio. 

DIRETOR D TAMENTO iSEGURA A PÚBLICA 

14-fekhakt+46 OMES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— e efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(i4conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Z VA I ERLEI MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada e 	data e em quadr próprio. 

A  

unicada e Registrada, 

DIRETO 	EPAR ÃMENT 	SEGURA A PÚBLICA 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.894 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Segurança Pública; 
- Considerando a Incorporação de 33% de Função de Confiança; 

RESOLVE: 

Art.  l°. - Atribui 27% de Função de Confiança (FC) ao Sr. Kleber 
Fernando de Oliveira Tognolli, RG n°. 33. 1, Guarda Municipal Masculino 
desta Prefeitura, para responder acumulativamente pela Função de Encarregado da Seção 
de Apoio Logístico e Comunicação. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional — Seção de Apoio Logístico e Comunicação, durante o 
exercício da Função de Encarregado. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contr' o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE JUNHO DE 2024. 

Rua Francisco Fe  ira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 	1-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.893 DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.881 de 
03/06/2024, a qual nomeou o Sr.  Alex  Gonçalves de Almeida, RG n°. 49. 8, para o 
cargo de Professor de  Daiwa  desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03/06/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D i UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE JUNHO DE 2024. 

SONIA APA91CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

A14-‘11
jt- 

?ATi&WFI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, . A — elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@)conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA n°. 33.892 DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Segurança Pública; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 33.827 de 20/05/2024, a qual atribuiu 
Função de Encarregado da Subseção de Expediente, o Sr. Kleber Fernando de Oliveira 
Tognolli, RG n°. 33. -1, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s e Afixe-se. 

PREFEITURA D ILL  ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JUNHO DE 2024. 

Z V 	D RLEI MAGNUSS S N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi 'ada em igual data e em quadro próprio. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira À 	364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - - 	1;:tonChalfikonchal.sp.gov.br — Home Page htti://www.conchal.sn.gov.br  



FEL 
DIRETOR DO 	AMENTO D EGU 	PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.891 DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Licitação e Contratos; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Giovani Ruzzon de Jesus  Ortega,  Agente 
Administrativo desta Prefeitura, do Departamento de Licitação e Contratos — Divisão de 
Compras para o Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional, permanecendo 
lotado no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JUNHO DE 2024. 

G 	SS SN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a  ix  da em igual data e em quadro próprio. 

1--cCUCC (_ 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalre4conchal.sp.gov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



fi Registrada, comunicada e 

A  EE  A  SON  
PREFEITO MU CIPAL 

ada em igual data em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.890 DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Desenvolvimento Econômico e Social; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Atribui 60% de Função de Confiança (FC) a Sra. Kamila 
Santamarina  Peres  Candini Fadei, RG n°. 29. X, Auxiliar Administrativo desta 
Prefeitura, para responder acumulativamente pela Função de Encarregado da Seção de 
Capacitação e Formação de Mão de Obra. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de 
Desenvolvimento Econômico e Social — Divisão de Planejamento Geral — Seção de 

Capacitação e Formação de Mão de Obra, durante o exercício da Função de Encarregado. 
Art.3°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrári 

Registre-se, comuniq -s 	afixe-se. 
PREFEITU r DO UNICIPIO DE  CON  AL, AOS 10 DE JUNHO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

CAMILA BONATTI OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO D RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 38..:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.33T:188/_0001-99 - E-MAIL: conchaliceconchal.sp.imv.hr  — Home Page http://v.ww.conchal.sp.gm.br  - 	_ 



AND 	I MA  US ON  
PREFEITO MUNIC àAL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em uadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.889 DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicado do Departamento de  Sande;  

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. Wagner Edvaldo Fadei  Lozano,  Diretor do 
Departamento de  Sande  desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo de 01/01/2023 à 31/12/2023, que fluirá no primeiro período de 
10/06/2024 A. 19/06/2024, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 20/06/2024 à 
29/06/2024. 

Art.2°. - Designa a Sra. Neusa de Souza, Enfermeiro — Chefe da Divisão 
de Atenção A.  Sande  desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Diretor 
do Departamento de  Sande,  durante o período de férias do titular do cargo, com vencimentos 
e vantagens do cargo. 

Art.3°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrar 

Registre-se, Comunique- 

PREFEITU Dl UNICIPIO DE  CONCH  , AOS 10 DE JUNHO DE 2024.  

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI STRAÇÃO 

c'77- 
rAMILA BONATTI GO ES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	Ives, 364  —Telefone  (19) 3866:8 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	-MAIL: colic  

- Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
oov.hr  — Home Page hup://www.conchal.so.gov.br  t. al 



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.888 DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.879 de 
03/06/2024, a qual nomeou a Sra.  Bianca  de Queiroz Ribeiro, RG n°. 32. X, para 
o cargo de Diretor de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 03/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JUNHO DE 2024. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

- — -- 
Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaltiiconchal.sp.eov.br  — Home Page http://ww‘N.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.887 DE 07 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE RETORNO 2sk ATIVIDADE, 
SERVIDORA APOSENTADA POR 
INVALIDEZ, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Oficio n° 0107/2024 do Conchal -  Prey;  
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 3303/4/2024; 
Considerando o Artigo 35 da Lei Complementar n° 203/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais): 

RESOLVE: 

Art.1°. - Reverte a aposentadoria por invalidez da Sra. Juliana Gomes da 
Silva, RG n.: 48. 0, para o cargo de Agente de  Sande  desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida reversão se dá em cargo de idêntica denominação e 
atribuição, conforme o artigo 37 da Lei Complementar n° 203 de 10/10/2008 e vencimentos 
de acordo com o Padrão Salarial "13 I A", conforme a Lei Complementar n° 788/2024, 
acrescido de 10% de Adicional por Tempo de Serviço. 

Art.3°. - A servidora fica lotada no Departamento de  Sande  - Divisão de 
Atenção à  Sande.  

Art.4°. - ta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO I  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 07 DE JUNHO DE 2024. 

Registrada, comunicada, afi 
PREFEITO 

da em igual dat  

M • N 
19 

e 	qtia o próprio. 

WAGNER EDVALDO  FA  EL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

(______(:__C-kA_ LC(_ LC  LLC(' -_------- 
CAMILA BONATTI GOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco FerreiMA1ves,--3b4.=Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conclial*onchal.sp.uov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gm.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V% 33.886 DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

"EXONERA 	SERVIDOR 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4236/2024; 

RESOLVE:- 

Art.  l. — Exonera a pedido a Sra. Andreia Shitomi Massanhi, RG 
48 -1, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 03/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE JUNHO DE 2024. 

1L I 	RLEI MAGNUS  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APAJECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
, 

146k1M14'04ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrittconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.885 DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  
Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 4237/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra. Maria Eduarda Tavares da Silva, RG 
n°. 59. X, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 03/06/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA jIi  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE JUNHO DE 2024. 

ANDE E 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APAR,FCIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

L  
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchairti;conchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	a em igual dltti e em quadro próprio. 

ILA  BONATT1 	ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.884 DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 4132/2024; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0137/2024; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera o Sr. Flavio Roberto Jorge, RG n°. 19. -7, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, por motivo de aposentadoria por invalidez 
integral. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 03/06/2024, revogados as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique se e afixe-se. 

PREFEITURA I I 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JUNHO DE 2024. 

Rua Francisco  Ferre 	Ives, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001 	-MAIL: conchaaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.883 DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.791 de 06/05/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, a Sra. Marcele Esguacabia  Perin,  RG no. 
43. -6, Coordenador Pedagógico desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique se e Afixe-se. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, . 	da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA i 2 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA B NATTI  GOME 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franc] •• Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 	01-99 - E-MAIL:_conchalritIconehal.sp.gov.br — Home Page http://www.conehal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 

' ZI NE E A 
PREFEITO MUNICIP 

da em igual data e em q dro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.882 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Administração; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. Vivair Renato Algarve, Oficial Administrativo — 
Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 01/10/2022 A. 30/09/2023, que fluirá no período de 
03/06/2024 à 22/06/2024, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 23/06/2024 à 
02/07/2024. 

Art.2°. - Designa o Sr.  Diego  Henrique Corte Alves, Leitor de 
Hidrômetros — Assessor de Departamento desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação, durante o 
período de férias do titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3° -Esta Portan 114r 	vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont 

Registre-se, Comuniqu se Afixe-se. 
PREFEITURA 	UNICIPIO DE CONCHAL, OS 03 DE JUNHO DE 2024. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

c 
Ujj  LL  C 
. e 'ATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0091-99 - E-MAIL: conchaJci,conchal.sp.00v.br  — Home Page lutp://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a a a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

IDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.881 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 103/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°2024/05/03721; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.  Alex  Gonçalves de Almeida, RG n°. 49. -8, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de  
Daiwa  tendo sido classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial "H 1 A", conforme Lei 
Complementar n° 788 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
180(cento e oitenta) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

KLL 
-C—ANIa-c}:ta"..LATTIt-GO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira AlVe.k364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 	 conchalriixonchal.sp.uov.hr  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.880 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLE1 MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 102/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/01842; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Vanda Aparecida Marchezini Benedito, RG n°. 
33. -1, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Coordenador Pedagógico tendo sido classificado(a) em n°. 14, Padrão Salarial conforme a 
Tabela 09— Classe "Al" da Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra to. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

101,  AND  L MG lSSI  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada,.  ix:  • a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APAljECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DODEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Ç&jj L1 (it C (  
ILA  BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaird,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.879 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 101/2024; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/05/03784; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Bianca  de Queiroz Ribeiro, RG n°. 32. X, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Diretor de Escola 
tendo sido classificado(a) em n°. 08, Padrão Salarial conforme a Tabela 08 — Classe "Al" da 
Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont tino. 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APAREC I A MANARA MARTINS 
DIRETORA DO D ART'AMENTO DE EDUCAÇÃO 

k 	C 	 ( 
'CAMÍ-LA BONATTI GOM-ES).  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchahd,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



E 	NISSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

IfiNIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.878 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 100/2024; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02114; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Maira Eula Bertan  Muller,  RG n°. 40. 0, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Diretor de Escola 
tendo sido classificado(a) em n°. 07, Padrão Salarial conforme a Tabela 08 — Classe "B 1" da 
Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont o. 
Registre-se, comuniqu 	e afixe-se. 

PREFEITURA D ti UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

ILA BO  A 4i1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	— eIefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalraconchal.sp.gov.br  — Home Page Imp://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, i. a em igual data e em quadro própn 

-- SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.878 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2023; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 100/2024; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2024/03/02114; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Maira Eula Bertan  Muller,  RG n°. 40. -0, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Diretor de Escola 
tendo sido classificado(a) em n°. 07, Padrão Salarial conforme a Tabela 08 — Classe "B1" da 
Lei Complementar n° 787 de 19/03/2024. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, conforme o Artigo 20 da Lei Complementar n° 60/2001. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrd,conchal.sp.gov.br  — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



A 
PREFE 

Registrada, comunicada, fixada em igua 

GNUSSOI 
MUNICIPAL 
a e em quadro próprio. 

MARCEL 

z 	
DIRETOR DO DEPA 

7/

7 

EIRO FADEL 
MENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.877 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.  l. — Transfere a Srta.  Sabrina  Aparecida Jorge, Oficial 
Administrativo desta Prefeitura, do Departamento de Segurança Pública — Divisão 
Operacional para o Departamento de Finanças — Divisão de Empenho — Seção de Empenho 
e Despesa, permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27/05/2024, revogados as disposições em contrario. 

Registre-se, comuniq se e afixe-se. 

PREFEITURA 0 I ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

t 
L—C" Ht3j0NLAT t AI GOMES 

N.  DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



Registre-se, Comuniq -se e Afixe-se. r 

RA 

Registrada, comunicad 

PREFEITU D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

A 
WAGNER EDVAL 9- ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITO MUNI AL 
ada em igual da 	quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.876 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 10% de Insalubridade a Sra. Eliane  Christina  Souza 
Salto, RG n°. 27 -4, Agente de Saúde desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/05/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Ç-C-24 INI1.9kt0Ainfi 
IRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	—  Telefone  (19) 38 	600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: cone a id,conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, Comunique-

PREFEITURA D 

e Afixe-se. 

ICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

G S  

Registrada, comunicada, a 
FEITO MUNICIPAL 

igual data e em quadro próprio. 

LUCI • Ns BOMF M  
DIRETOR  DO DEPARTAME TO DE SAN  AM O 

ANTOS 
BÁSICO E MEIO AMBIENTE  

   

ILA BONAT 	MES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.875 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Emilly  Bianca  Ferreira de 
Sousa, RG n°. 59. 2, Oficial de Controle de Animais desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 02/05/2024, revogadas as disposições em contrário. 

RETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.874 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Maria Rozilene Lopes 
Silva, RG no. 46. -0, Enfermeiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 08/05/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu ise e Afixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

PREFEITO 
Registrada, comunicada, 	da em ig 	ta e j.  .dro próprio. 

WAGNEREI 	0 FADEL LOZANO  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

ILA BONATTI GOMT  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada,  ix  a em igual data e em quadro próprio. 

N SO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.873 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr. Diogo de Oliveira Lopes, 
RG no. 49. 8, Lavador de Autos desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 02/05/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniqu e e Afixe-se. 

PREFEITURA I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO !/, DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

BONATTI GOME'a 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	1,:x.,orrchalre&onchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.872 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr. Lucas Henrique Soares de 
Oliveira, RG no. 44. -0, Pedreiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 17/04/2024, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 

PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

41 

PREFEITO M 
a em igual data e 

A 
‘1  

Registrada, comunicada, afixaii 
IPAL 

quadro próprio. 

WAGNER E 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

ILA  BONAT I GOMES 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir 	s 364  —Te  efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.v.gov.br  



PREFEITO MUNICI AL 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em 'uadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.871 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr. Washington  Patrick  Julio, 
RG no. 49. -9, Pedreiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 22/04/2024, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 33.814 de 08/05/2024. 

Registre-se, Comunique e e Afixe-se. 

PREFEITURA D 	 CHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
DIRETO 	EPARTAMENTO DE A P INISTRAÇÃO  

AMP- 

IL BO 
	

GO  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8 0 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 	-99 - E-MAIL: conchalriko al .s ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



CAMILA BONATTI 	S 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.870 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"ENTRA EM EXERCÍCIO 0 SERVIDOR, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 33.794 de 06/05/2024; 
-Considerando o Termo de Posse; 

RESOLVE— 

Art.1°. — Entrar em exercício e efetivo desempenho das atribuições, 
responsabilidades e deveres do cargo, ao Sr.  Josue  Jose Ferreira de Souza, RG n°. 
16. 9, Pedreiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s- e Afi 

PREFEITURA  DI 	ICÍPIO DE  CON  L, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

lt 

Registrada, comunicada, a  ix  

%I A ' E  'A  EI M 
REFEITO MUNICI AL 

a em igual data e em adro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  ISTRAÇÃO 

Rua Francisco Fe 	a Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 • 	E-MAIL: conchalriP;conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



VANillERLEI GNUSSO 

Registrada, comunicada 
PREFEITO MUNICIPAL 

fi ada em quadro próprio e igual data. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.869 DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

"CESSA AFASTAMENTO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei n° 1260/2001; 
- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Educação; 

RESOLVE: 

Art.1.0. — Cessa o afastamento junto a Prefeitura do Município de 
Conchal, do Programa de Ação de Parceria Educacional Estado/Município, em atendimento 
ao Ensino Fundamental, tendo em vista a aposentadoria da docente Sra. Licéia Paula 
Franco Haeck  Agnelli,  RG. n°. 20. -1. 

.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efei 	27/05/2024, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comuniq ;-se e afixe-se. 

PREFEITURA U MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JUNHO DE 2024. 

DIRETO • 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco erreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNRI: 45.331.18/0001-99 - E-MAIL: conchahaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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